LEGISLACAO CITADA

LEI COMPLEMENTAR N° 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Dispde sobre o Imposto Sobre Servicos de
Qualquer Natureza, de competéncia dos
Municipios e do Distrito Federal, e da outras
providéncias.

Art. 82 As aliguotas maximas do Imposto Sobre Servigcos de Qualquer Natureza séo as
seguintes:

| - (VETADO)

Il — demais servigos, 5% (cinco por cento).”

“Lista de servicos anexa a Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003.

9 — Servigos relativos a hospedagem, turismo, viagens e congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat,
apart-hotéis, hotéis residéncia, residence-service, suite service, hotelaria maritima, motéis,
pensdes e congéneres; ocupacao por temporada com fornecimento de servico (o valor da
alimentacéo e gorjeta, quando incluido no preco da diaria, fica sujeito ao Imposto Sobre
Servigos).

9.02 — Agenciamento, organizacéo, promocao, intermediacdo e execucdo de programas
de turismo, passeios, viagens, excursdes, hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.
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